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Ementa:
O TCU determinou que a Administração se eximisse de celebrar contratos com 
prazo de vigência superior ao dos respectivos créditos orçamentários, obedecendo 
ao  art.  57  da  Lei  n°  8.666/93  (item  1.1.1,  TC-007.435/2004-2,  Acórdão  n° 
1.771/2005-TCU-2a Câmara).
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